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第 72/2021號保安司司長批示

卓越功績獎

2011

着

Chang Chi Fai tem trabalhado com diligência, entusiasmo, 
prudência, rigor, modéstia e abnegação, tendo uma visão con-
juntural e uma observação perspicaz na identificação dos riscos, 
dando importância à colaboração e à complementaridade, 
dando apoio, com entusiasmo, aos novos colegas, conseguindo 
manter a coesão e o brio profissional da sua subunidade, e lide-
rando a sua equipa a ultrapassar as dificuldades. O seu desem-
penho do trabalho tem sido reconhecido.

Ao longo do ano passado, Chang Chi Fai participou em 
várias investigações e tarefas de apoio, tendo tido um desem-
penho excelente. Tem melhorado o seu trabalho, aproveitando 
plenamente as suas capacidades profissionais e a rica expe-
riência para liderar a equipa a intensificar as técnicas de inves-
tigação, o que contribuiu para o aumento do nível do trabalho 
no âmbito da recolha de informações e apoio operacional, de 
forma a auxiliar a PJ na prevenção e eliminação de eventuais 
riscos para a segurança. Durante o combate à epidemia, o in-
vestigador e a sua equipa participaram no trabalho de preven-
ção e controle em colaboração com as autoridades competentes 
na localização dos indivíduos de alto risco, isto deu um grande 
contributo para limitar os riscos de propagação e garantir a es-
tabilidade social e a segurança da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 
do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador crimi-
nal principal, Chang Chi Fai, a Menção de Mérito Excepcional, 
para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 72/2021

Menção de Mérito Excepcional

A técnica superior assessora, Lam Chi Ieng, em exercício de 
funções na Polícia Judiciária desde 2011, encontra-se actual-
mente destacada, como chefia funcional na Secção de Estudos 
Estratégicos e Apoio Técnico da Divisão de Investigação de 
Crimes de Branqueamento de Capitais.

Lam Chi Ieng demonstrou dedicação no exercício das suas 
funções, sendo uma pessoa prudente e pragmática, com exce-
lente capacidade de planeamento, consciência para a conjun-
tura global e visão de futuro. Dá grande importância ao traba-
lho em equipa, esforçando-se no seu auto-aperfeiçoamento e 
exercendo muitas vezes importantes funções designadas pelo 
superior hierárquico. A sua eficiência no trabalho granjeou-lhe 
elogios de superiores e colegas. 

Nos últimos anos, Lam Chi Ieng tem dado apoio técnico 
aos investigadores sobre análise de dados financeiros. Com 
a sua perspicaz capacidade de observação e uma sólida base 
de conhecimento profissional, conseguiu conjugar e descobrir 
ligações complexas e dissimuladas entre transacções finan-
ceiras, proporcionando a orientação-chave e fundamentação 
para a investigação. Quanto à prevenção do branqueamento de 
capitais, Lam Chi Ieng tem participado no grupo de trabalho 
inter-serviços contra lavagem de dinheiro e financiamento ao 
terrorismo, onde mostrou uma excelente capacidade de análise 
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cuidadosa e de planeamento com visão de futuro, nomeada-
mente no trabalho de promoção da avaliação holística do risco 
em Macau em relação ao branqueamento de capitais e finan-
ciamento ao terrorismo, e para além disso, no acompanha-
mento das avaliações feitas pelas instituições internacionais 
sobre o respectivo trabalho efectuado pela RAEM, envidando 
esforços para a Polícia Judiciária conseguir atingir os padrões 
internacionais na luta ao branqueamento de capitais. Lam Chi 
Ieng participou ainda no trabalho de elaboração das medidas 
de combate ao branqueamento de capitais, dando as suas opi-
niões e fazendo propostas na área da execução da lei e da in-
formação, contribuindo assim para uma significativa ajuda na 
manutenção da ordem do sistema financeiro de Macau.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 
do director da Polícia Judiciária, atribuo à técnica superior as-
sessora, Lam Chi Ieng, a Menção de Mérito Excepcional, para 
servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 73/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lou Chan Fai, em exercício 
de funções na Polícia Judiciária desde 2006, encontra-se 
actualmente destacado, como chefia funcional no Departamento 
de Informações e Apoio e acumula as funções de porta-voz.

Lou Chan Fai tem revelado, no exercício das suas funções, 
uma atitude prudente e responsável, possui grandes capaci-
dades na técnica de investigação, uma grande aptidão para a 
coordenação e um forte espírito de equipa e está sempre dis-
posto a ajudar os seus colegas de trabalho. Além disso, tem-se 
destacado pelo seu empenho no aumento do nível de eficiência 
e de eficácia da subunidade e pela sua dedicação na liderança 
da sua equipa para concretizar as tarefas atribuídas. 

Ao longo do ano transacto, Lou Chan Fai participou na 
investigação de vários casos complexos e desempenhou as suas 
funções com zelo. Liderou e desenvolveu o empenho total da 
sua equipa na recolha de informações criminais, analisando 
com persistência e máxima diligência cada caso, fornecendo 
informações relevantes e de grande qualidade, bem como 
deu um rápido apoio operacional às diversas subunidades 
de investigação, o que contribuiu fundamentalmente para a 
investigação e resolução de vários casos. Lou Chan Fai tem 
exercido também funções de porta-voz, divulgando, de forma 
precisa e oportuna, aos media e ao público, informações sobre 
o trabalho policial, promovendo o fortalecimento dos laços 
entre a polícia e os media, a transparência das acções policiais, 
e dando um grande contributo para a salvaguarda da seguran-
ça da sociedade, da vida e do património da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
investigador criminal principal, Lou Chan Fai, a Menção de 


